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INDICAÇÃO Nº 530/2023.

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE

SEJA ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO

ESTADO DO AMAZONAS –WILSON MIRANDA LIMA, COM CÓPIA A DEPUTADA

ESTADUAL – ALESSANDRA CAMPÊLO, AO SECRETÁRIO DE ESTADO DA

SAÚDE – ANOAR SAMAD, SUGERINDO ESTUDOS URGENTES PARA QUE SEJA

CRIADO E FOMENTADO O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À

CRIANÇA E AO ADOLESCENTE NO MUNICÍPIO DE MANACAPURU (CAIC+).

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

Considerando a importância de promover políticas públicas, com objetivo de

possibilitar melhorias em nosso município, em virtude de que o mesmo alcança o quantitativo

de mais de 100 (cem) mil habitantes em sua territorialidade, solicito que sejam realizados

estudos para que seja criado e fomentado o Centro de Referência de Atenção Integral à

Criança e ao Adolescente (CAIÇ+), para atender o público específico.

O recomendado Centro terá como finalidade amuniciar assistência especializada

à criança e ao adolescente, necessitando de apoio à saúde, relacionado ao atendimento do que

trata o CAIC+.

Posto isto, conto com o apoio e a sensibilidade das autoridades citadas no

expediente apresentado.

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 10 de outubro de 2023.

WANDERLEY SOARES BARROSO

Vereador

1º Secretário da CMM
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